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86 A AGRICULTURA 

gradual da estrutura agrária", ~or forma a '~proteger efecti':.ament~,os l~~ti­
mos interesses das camadas malS empobrecldas da populaçao rural , velO in­

terditar o estabelecimento de contratos de parceria. O próprio texto da Cons­
tituição da República de 1976 consagrou o princípio de que deveriam ser" cri­
adas condições para a efectiva abolição do regime de parceria agrícola". Aefi­
cácia na aplicação do novo quadro legal foi, contudo, limitada nas regiõe~ de 
predomínio de agricultura fa~ilia: ~ Norte do Tejo e no Al~arve. Excepçao a 
esta regra foi o caso dos parcerros vlticultores do Oeste. AqUl, segundo Carva­
lho (1984), jogaram como factores favoráveis à aplicação da lei a intensa acti­
vidade das Ligas de Pequenos e Médios Agricultores na sua divulgação e o 
facto de, na maior parte dos casos, os vários parceiros cultivadores de um 
mesmo proprietário terem conduzido o processo reivindic~tivo e.m conjunto. 

Num quadro onde a existência de parcerias apenas tinha amda al~a 
expressão em zonas do Minho, a revisã~ da ~ei do a~end~~nto de 1977 v.elO 
legitirilar as situações de facto que a legtslaçao antenor na.o ~a conse~Uldo 
fazer desaparecer e a lei promulgada em 1988 com o obJectivo explíclto de 
afrontar as necessidades de modernização e adaptação estrutural, decorren­
tes da adesão europeia (D.L. 385/88 de 25 de Outubro), introduziu de novo a 
possibilidade legal de estabelecer novos contratos de parceria agríc~la. São 
agora legais os contratos em que são" objecto de divis~o ~n~e o parceuo pre: 
prietário e o parceiro cultivador, no máximo, os três prmclpalS produtos h~b~­
tualmente produzidos nos prédios objecto de contrato", não podendo a dlvl­
são fazer-se nunca" atribuindo ao parceiro proprietário quota superior a me­
tade da produção". 

U.C.C.] 

POMAREIRO 

Tal como o hortelão*, o pomareiro é um cultivador, neste caso de um poma~, e ge­
ralmente com um contrato de parceria. Um pomar é um terreno de cultivo de 
árvores de fruto, que tanto pode pertencer a uma lavoura maior, tendo nesse 
caso um criado da lavoura* para o guardar e cuidari ou ser um terreno explora­
do de forma independente. Este termo já surge no século XV no "Regimen~o 
das Procissões de Évora" (Marques, 1981 b). Na obra de Alberto Sampcuo 
(1923) a pomicultura e o pomar ocupam um capl'tulo. 

[M.A.P.A.] 

POSSOEIRO 

Variantes: possoeira, cabecél. 

Em cerca de uma dezena de forais manuelinos da Beira, Entre-Douro-e-Minho 
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e de Trás-os-Montes, alude-se à existência de possoeiros. Trata-se de uma figu­
ra resultante da existência de prestações fixas impostas a determinadas áreas, 
por um lado, e da prática de partilhas entre os diversos co-herdeiros de um fo­
reiro (v. foreiro * e senhorio*). A única forma de dividir a terra, co~trari~do as re­
gras da indivisibilidade do domínio útil que se co.meçavam a ~lfun~, s~ que 
o senhorio perdesse o controlo do que se lhe deVla, era garantir a eXIStênaa de 
um" cabecél" ou "possoeiro", que cobrava as parcelas do foro de cada um daque­
les por quem a terra se fora dividindo para as entregar ao senhorio. Tratava-se, 
a vários títulos, de uma situação de tensão entre lógicas contrapostas. De resto, 
foi frequente os "possoeiros" se queixarem dos incómodos de uma posição que 
por vezes fazia cair sobre os seus ombros O ónus das dividas dos vários co-her­
deiros (d. Silbert, 1968). 

[N.G.M.] 

PRODUTOR 

Variantes: agricultor*, lavrador*, productor. 

Se no início do século XIX o Diccionario de Moraes ainda só definia produtor 
como um adjectivo que qualificava quem "que produz, e cria" (Moraes, 
1813), em finais de oitocentos já se considerava que "productor" também d~­
signava a "pessoa que produz, que promove a cultura do solo ou que dá on­
gem a produtos industriais" (Almeida e Brunswick, 1898)i o "indivíduo, que 
produz; ( ... ) que promove produções naturais ou industriais" (Figu~iredo, 
1899), ou seja, que era um sinónimo de agricultor* ou de lavrador*, sentido em 
que era utilizado pelos autores da época que se debruçaram sobre as questões 
agrárias. Por ser um nome mais abrangente, ~a .vez que se r~porta a todo 
aquele (pessoa ou entidade) que produz, que cna algum~ COlSa, que ~era 
bens ou assegura serviços" (DLPC, 2001), o termo produtor fOi-se progresslva­
mente sobrepondo aos demais no decurso do século XX e substituindo-os nas 
estatísticas agrícolas. Nestas considera-se que produtor é "a pessoa física ou 
moral por conta e em nome da qual a exploração produzH e que dela retira os 
benefícios e suporta as eventuais perdas, ou seja, o responsável jurídico e eco­
nómico de uma exploração agrícola e aquele que toma as decisões relativas ao 
sistema de produção, aos investimentos e aos empréstimos. Enqu~to p~s­
soas físicas os produtores são classificados segundo a sua natureza Jurídica 
em : i) singulares; ü) sociedades; iii) baldios; iv) Estado e pessoas públicas; e v) 
outros, distinguindo-se os produtores singulares autónomos dos .em1?re­
sários em função do recurso a trabalho assalariado, que no caso dos pnme1IOs 
é excepcional e no dos segundos permanente e predominante. Nas socieda­
des diferenciam-se as de agricultura de grupo - geridas pelos produtores as­
sociados que repartem entre si a responsabilidade económica e financeira da 
sociedade - das restantes que podem ser sociedades anónimas (por acções), 


